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Efectivação da cessão do contrato de arrendamento e a cobrança das 

rendas 

 

SUMÁRIO 

 

1. A OBRIGAÇÃO DO LOCATÁRIO 

a) A OBRIGAÇÃO DE PAGAR A RENDA - o art.1038º, a ) do C.C.; 

2. CONSEQUÊNCIAS DA MORA DO ARRENDATÁRIO 

a) No direito substantivo e processual; 

b) A comunicação à contraparte – art. 1084º, 1 do C.C.; 

c) A acção de despejo; 

d) Acção executiva – o art. 15º do N.R.A.U.; 

e) O Procedimento Especial de Despejo; 

3. A REVOGAÇÃO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO BILATERAL 

COM A CONFISSÃO DE DÍVIDA DE RENDAS 

a) No anterior Código de Processo Civil; 

b) No actual Código de Processo Civil 

4. A POSIÇÃO DO SENHORIO RELATIVAMENTE AO FIADOR 

a) O título executivo contra o fiador; 

b) A Injunção; 

c) Documento de confissão de dívida - o art. 703º do C.P.C.  
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